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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.04.28.01 

PROCESSO N° 2025.04.28.01 

OBJETO 
Aquisição de peças de 1° uso, originais ou paralelas, com desconto 
percentual 	sobre 	a 	tabela 	oficial 	de 	referência, 	destinadas 	6 
manutenção dos transportes oficiais das Secretarias Municipais. 

ORIGEM DA LICITAÇÃO 

- Secretaria de Governo, Planejamento e Segurança Cidadã. 
Secretaria de Desenvolvimento Rural, 	Meio Ambiente e Recursos 
Hidricos. 
- Secretaria de Infraestrutura. 

ORDENADORES DE 
DESPESAS 

Francisco 	das 	Chagas 	Alves 	Filho 	— 	Secretário 	de 	Governo, 
Planejamento e Segurança Cidadã. 
Maria Josiane Carneiro Braga — Secretária de Desenvolvimento 
Rural, Meio Ambiente e Recursos Hidricos. 
Marcos Thiago Ferreira da Silva — Secretário de Infraestrutura. 

MODALIDADE Pregão. 

FORMA Eletrônica. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Maior Percentual de Desconto. 

MODO DE DISPUTA Aberto. 

PREFERENCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS Não. 

ENDEREÇO www.blIcompras.org.br, 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal N° 120, de 29/12/2023 e demais 
legislação 	aplicável 	e, 	ainda, 	de 	acordo 	com 	as 	condições 
estabelecidas neste Edital. 

0 presente edital contém os seguintes anexos: 
ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II— MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO Ill — DECLARAÇÕES 
ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

As Secretarias de Governo, Planejamento e Segurança Cidadã, Desenvolvimento Rural, Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos e Infraestrutura do Município de Irauçuba/CE, por meio do Departamento 
de Licitações, sediado a Rua Walmar Braga, n° 507, Centro, Irauçuba/CE, CEP: 62.620-000, realizará 
licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133/2021, Decreto 
Municipal N° 120 de 29 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de pegas de 1° uso, originais ou paralelas, com 
desconto percentual sobre a tabela oficial de referência, destinadas a manutenção dos transportes 
oficiais das Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será composta por um único item, conforme tabela constante no Termo de ferência. 
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2. DO DO VALOR ESTIMADO 
2.1 0 preço médio estimado da contratação, unitário e total, com a respectiva memória de cálculo, estão 
demonstrados no subitem 1.2 do Termo de Referência, anexo I deste Edital, obtidos mediante pesquisa de 
preços realizada pelo Setor de Compras. 

3. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 
3.1 0 presente Edital está disponível 
eletrônicos: 	www.blIcompras.orq.br, 
https://iraucuba.ce.gov.br//licitacao.php  
www.tce.ce.gov.br  

3.2 0 Pregão Eletrônico será realizado 
segurança - criptografia e autenticação 
da Bolsa de Licitações e Leilões — BLL, 
público"; 

a partir da data de sua publicação, gratuitamente nos endereços 
no  site  da Prefeitura Municipal de Irauçuba/CE 

ou no  site  do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante condições de 
- em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
no sitio www.blIcompras.orq.br  - Acesso Identificado no  link  "acesso 

3.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, a Sra. Adriana Mesquita Rodrigues e sua Equipe de 
Apoio. 

4. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
4.1 INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/05/2025 ás 17h0Omin. 

4.2 FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/05/2025 às 17h0Omin. 

4.3 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26/05/2025 ás 08h0Omin. 

4.4 INICIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: 26/05/2025 às 09h0Omin. 

4.5 REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado 
o horário de Brasilia/DF. 

4.6 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO DA 
PARTICIPAÇÃO  
5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 
plataforma da BLL Compras (www.blIcompras.org.br), onde acontecerá o Pregão. 

5.2 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

5.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou ã alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

5.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

5.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021, para o agricultor familiar, o 
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produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e do Decreto n°8.538/2015. 

5.5.1 A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.6 As microempresas, empresas de pequeno porte, as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 
da Lei n° 14.133/2021, e o microempreendedor individual (ME!), nos limites previstos na lei, e desde que 
não se encontrem em qualquer das exclusões previstas no § 40  do  art.  3° da Lei Complementar n° 
123/2006, deverão declarar no Sistema Bolsa de Licitações e Leilões — BLL, para o exercício do tratamento 
jurídico simplificado e diferenciado previsto na referida Lei. 

5.7 A falsidade da declaração de que trata o item 6.6. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14.133/2021 e neste Edital. 

5.8 Não poderão disputar esta licitação com base no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021: 

5.8.1 Aquele que não atenda ás condições deste Edital e seus anexos; 

5.8.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.8.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

5.8.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1° do  art.  14 da Lei n°14.133/2021. 

5.8.5 Pessoa física ou jurídica que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.8.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

5.8.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

5.8.8 Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria. A vedação é estendida a terceiros que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 

5.8.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Nota Explicativa: (AGU): A vedação de participação no processo licitatório de 
pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa  op  ao deverá ser 
devidamente justificada pela Administração, nos termos do  Art  /5, caput da Lei 
n°14.133/2021. 
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5.8.9.1. Justificativa da vedação a participação de consorcio: 
a) A vedação a participantes de interessadas que se apresentem constituídas sob forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, ê bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido quanto a 
qualificação técnica e econômico-financeira, condirdes suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, 0 que não tornara restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio 
não trará prejuízos a competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não 
teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, 
com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 

b) Tendo em vista que 6 prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consorcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133/2021, que em seu  Art.  18, inciso IX, atribui 
a Administração a prerrogativa de admissão de empresas consorcio em licitações por ela promovidas, pelos 
motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso 
concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 

c) Ressalte-se que a decisão com relação a vedação a participação de consórcios, expressa no item 5.8.9 
deste Edital, visa exatamente afastar a restrição a competição, na medida que a reunião de empresas que, 
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 

5.8.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.8.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme  1° do  art.  90  da Lei n° 14.133/2021.  

5.9 0 impedimento de que trata o item 5.8.4  sera  também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 5.8.2 e 5.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

5.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.12 0 disposto nos itens 5.8.2 e 5.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos  term.-  da Lei n° 
14.133/2021. 
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5.14 A vedação de que trata o item 5.8.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

5.15. Justificativa da não exclusividade para ME E EPP 
E certo que a exclusividade as micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com valor 
estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o  Art.  47, da Lei Complementar 123/2006 e  Art.  62 do 
Decreto n° 8.538/2015. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde 
que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição 
constitucional insculpido na CF de 1988,  Art.  170, IX, sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais 
decidiu que determinada licitação não será exclusiva. 

Nesse sentido, o  Art.  49 da Lei Complementar n° 123/2006 proibe a aplicação do disposto nos artigos 47 e 
48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos, enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório (artigo 49, II, da  LC  123/2006). Interpretando-se esse dispositivo, 
é possível chegar â conclusão de que, caso na localidade não seja possível segregar ao menos 3 (três) 
fornecedores enquadrados como ME ou EPP com capacidade de cumprir as exigências do Edital, então a 
Administração poderá aplicar as regras excludentes do  art.  49, II da  LC  n° 123/2006, permitindo a 
participação dos demais fornecedores interessados. 

Nesse ponto, cabe registrar que quando foi encontrado, em pesquisa de mercado realizada para obter 
cotações válidas para balizar esta contratação, o número mínimo de três fornecedores locais com a 
qualificado de micro e pequena empresa. Ademais, não se identificou ferramenta, cadastro ou outro 
instrumento seguro apto a sustentar a tomada de decisão desta Secretaria, acerca da vantajosidade de se 
garantir a exclusividade para as ME e EPP. Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da 
exclusividade, sendo prudente nada restringir a competição, concedendo exclusividade, sem os parâmetros 
adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender a demanda, podendo, a 
Administração conduzir uma licitação ineficaz, com elevado número de itens desertos e fracassados, em 
virtude da ausência de fornecedores, podendo a unidade demandante, ser levada a repetir o procedimento 
licitatório, o que aumentaria os custos da contratação, gerando prejuízos ao município. Não se desconhece 
que a razão de ser da norma, é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional, 
a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica conforme  Art.  47 da  LC  
n° 123/2006). 

Contudo, esta disposição deve ser interpretada a luz da Constituição Federal, da Lei n° 14.133/2021. A 
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de 
condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a 
observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de parâmetros que 
afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a competitividade do certame, garante a 
isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP 
tendo garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar n° 123/2006, esta licitação não será 
exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por conta da impossibilidade de identificar a 
existência de fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local ou regionalmente, 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1 Nesta licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a  pro 
 /

s a com o 
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6.3 No campo "Informações Adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 

a) Especificação do objeto da licitação, com todas as especificações, quantidade, percentual de desconto, 
de acordo com o disposto no Anexo I deste edital; 

b) Preço Global da proposta em algarismos e por extenso; 

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

6.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

6.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.7 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

6.7.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

6.7.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.8 0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo  Onus  decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.10 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.11. Junto com a Proposta de Prego inicial do licitante/proponente, deverá ser apresentado 
catálogos,  folder  ou material expositivo do fabricante do produto ofertado na proposta de pregos, 
que serão submetidos a analise, quanto à qualidade e características técnicas exigidas, observando 
as devidas especificações do item, conforme este edital. Também poderá ser verificada a veracidade 
das informações com as características expostas no  site  do fabricante dos produtos ofertados. Não 
será aceita a proposta da licitante que tiver catálogo rejeitado e/ou que não os apresentar. 
(Conforme decisão do Plenário do TCU no AC n° 2.368/2013). 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

7.1.1. Percentual de desconto. 

7.1.2. Marca. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
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7.2.1 0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 

7.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.8.1 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.8.2 Os licitantes devem observar os pregos de mercado, conforme as normas de regência de contratações 
públicas. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5 0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO ITEM. 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao ultimo 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8 0 intervalo mínimo de percentual entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01%. 

8.9 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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8.10 0 modo de disputa adotado será o "ABERTO", no qual os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

8.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

8.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

8.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.16 Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da 
Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

8.16.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.16.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.16.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.16.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.16.5 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  aquele previsto no  
art.  60 da Lei n° 14.133/2021, nesta ordem: 

8.16.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
continuo á classificação; 
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8.16.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.16.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

8.16.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

8.16.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

8.16.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por Órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.16.6.2 Empresas brasileiras 

8.16.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

8.16.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009. 

8.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.17.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.17.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.17.3 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

8.17.4 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.17.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no  
chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.18 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende ás condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei 
14.133/2021, legislação correlata e no item 5.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(httos://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
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9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 
9.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput). 

9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, §1°). 

9.3.2 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n° 
3/2018,  art.  29, §2°). 

9.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.4.1 Contiver vícios insanáveis; 

9.4.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.4.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a 
contratação; 

9.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

9.5 No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

9.5.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.5.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

9.6.1 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 
10.1 0 pregoeiro solicitará ao licitante  ma's  bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

10.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no  
chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.3 Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da  pr.  osta. 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.briimprobidade admiconsultar requerido.php). 

c) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU, e pela Administração Municipal promotora da licitação; 

11.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a", 
"h" e "c", acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (httbs://certidoesabf.apps.tcu.gov.bri)  

11.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

11.6 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação 

11.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

11.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado a partir da convocação. 

11.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do 
documento digital. 

11.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

11.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.13 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolh ento dessas 
contribuições. 
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11.14 No ato de envio da documentação necessária deste Edital, deverão ser apresentados documentos 
perfeitamente legíveis e na ordem disposta neste Edital. 

I — Habilitação Jurídica 

a) cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s), Titular ou representante legal da empresa; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alterações; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde que 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

II — Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidão Negativa de Débitos 
Municipais); 

d) Prova de regularidade fiscal junto á Fazenda Estadual de seu domicilio; 

e) Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais e à divida ativa da união, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da 
Lei no 8.212/1991; 

f) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 
Lei n° 452, de 10  de maio de 1943 Alterada pela Lei N° 12.440, de 07 de julho de 2011 — DOU DE 
08/07/2011. 

Ill — Qualificação Técnica 

a) Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executado, 
contendo o item contratado, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, na forma 
descrita no Termo de Referência do Edital, expedida por entidade pública ou privada, usuária do 
fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. 

b) Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. 

c) 0 atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na 
entidade, estando ás informações sujeitas a conferancia pelo Pregoeiro ou quem este indicar, bem como as 
demais informações: 

1) Nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora do fornecimento e e tente do atestado; 
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2) Nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 

3) Descrição dos produtos; 

4) Período de execução; 

5) Local e data da emissão do atestado; 

6) Identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

d) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 
caso. 

e) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação, 
instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

IV — Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 
sociedades cooperativas, conforme dispõe o  art.  4° da Lei n° 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de 
sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
licitante; 

a.1) Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judicial nos termos do  art.  58 da Lei n° 11.101/2005. No caso do licitante 
em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e 
Solvência Geral  (SG)  iguais ou superiores a 1 (um): 

b.1) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e § 5°, da Lei Federal N° 
6.404/76). 

b.2) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), 
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente 
assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital  (SPED),  deverá apresentar o 
balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das 
Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil vigente. 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133/2021,  
art.  65, §1°). 

V — DECLARAÇÕES 

0 licitante deverá declarar conforme o ANEXO Ill deste Edital, as seguintes declarações: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei n° 14.133/2021, que 5o emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empreg menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz nos termos do 
inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição Federal. 
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2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com 
a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seus anexos, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e 
ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali 
contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência 
de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei 
de Acesso 6 Informação (Lei n° 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais 
emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e 
qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal 
aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo. 

5) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, sob pena de 
INABILITAÇÃO, CONFORME ANEXO 111.1. 

6) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, conforme ANEXO 111.2 deste Edital. 

11.15 OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 

11.15.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.15.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.15.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange á 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.15.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.15.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.15.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.15.7 Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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11.16.1 Na forma do que dispõe o  art.  42 da Lei Complementar n° 123/2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato. 

11.16.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.16.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.16.1.3 Entende-se o termo "declarado vencedor" de que trata a alinea anterior o momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

11.16.1.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto na alinea 7.16.1.2. do item 7.16.1, 
implicará a decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, 
sendo facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

11.17 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido na 
alinea 7.16.1.2 do subitem 7.16.1. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1 Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133/2021. 

12.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

12.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.4 No ato de envio da documentação necessária deste Edital, deverão ser apresentados documentos 
perfeitamente legíveis e na ordem disposta neste Edital e Termo de Referência. 

12.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 
14.133/2021. 

12.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n° 
14.133/2021). 

12.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à  in  egridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  4°, §1°, e  art.  6°, 4°). 
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12.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.8.1 Os documentos relativos á regularidade fiscal que constem do Edital e Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

12.8.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 73/2022,  art.  39, §4°): 

12.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes á época da abertura do certame; e 

12.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

12.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.11 Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.11.1. 

12.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

12.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação  
(art.  4° do Decreto n°8.538/2015). 

12.14 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado á habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

13. DOS RECURSOS 
13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133/2021. 

13.2 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

13.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos. 

13.3.3 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 1 .133/2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de j •amento. 

13.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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13.5 0 recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7 0 prazo para apresentação de contrarraz6es ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses. 

13.8 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

13.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 
www.blIcompras.org.br. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

14.1.2.1 Não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

14.1.5 Fraudar a licitação 

14.1.6 Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.8 Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846/2013. 

14.2 Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades c• il e criminal: 

14.2.1 Advertência; 
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14.2.2 Multa; 

14.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 143.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n° 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e á imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME 
n° 73, de 2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidore estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, o prazo de 15 
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(quinze) dias Citeis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  sera  dirigido a autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação a autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, DA FONTE DE RECURSOS 
15.1 As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação orçamentária, Elemento de Despesa e 
Fonte de Recurso(s) abaixo: 

ÓRGÃO COMPETENTE 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 

ORIGEM DOS 
RECURSOS 

ELEMENTO/ 

SUBELEMENTO 

DE DESPESAS 

Secretaria de Governo, 2401 06 122 0004 2.077 — Próprio (Fonte 3.3.90.30.00/ 
Planejamento e Segurança Cidadã manutenção da guarda 1500000000) 3.3.90.30.39 

Secretaria de Desenvolvimento 2501 20 122 0002 2.079 — Próprio (Fonte 3.3.90.30.00/ 
Rural, Meio Ambiente e Recursos Manut. Secretaria 1500000000) 3.3.90.30.39 

H idricos. 

1001 15 122 0002 2.051 — Próprio (Fonte 3.3.90.30.00/ 
Secretaria de Infraestrutura Manut. Secretaria 1500000000) 3.3.90.30.39 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. 

16.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
exclusivamente pelo sitio www.blIcompras.org.br. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 
suspendem os prazos previstos no certame. 

16.3.1 A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.4 Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certam 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de  
Brasilia  — DF. 

17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 

17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e 
incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.8 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), Tribunal de Contas do Estado do Ceará www.tce.ce.gov.br  e no Portal da Transparência do 
Município de Irauçuba no sitio www.iraucuba.ce.gov.br. 

Irauçuba/CE, 08 de maio de 2025. 

Francisco das hagas  Ives  Filho 	 Maria Josiane  am  iro Braga 
Secretário de Gove , Planejamento e 	Secretária de Desenvolvimento Rural, Meio 

Segurança 'adã 	 Ambiente e Recursos Hidricos. 

• elo 
Secreta—"Pri 	‘aestrutura 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Rubrics  

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇAO. 
1.1. OBJETO: Aquisição de pegas de 1° uso, originais ou paralelas, com desconto percentual sobre a 
tabela oficial de referência, destinadas à manutenção dos transportes oficiais das Secretarias 
Municipais. 

1.2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição do Item Valor Global 
(Estimado) 

TAXA  MINIMA  
DE DESCONTO 

(%) 

1 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 1° USO, ORIGINAIS OU 
PARALELAS, COM MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
SOBRE 	A 	TABELA 	OFICIAL 	DE 	REFERENCIA, 
RESPECTIVA 	A 	CADA 	TIPO 	ESPECIFICO, 
DESTINADAS A MANUTENÇÃO DOS TRANSPORTES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
IRAUQUBA/CE. 

R$ 510.000,00 5,83% 

INFRAESTRUTURA 

Item Descrição do Item 
Valor Global 
(Estimado) 

1 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 10  USO PARA MAQUINARIO E CAMINHÃO 
BASCULANTE. 
Especificação: AQUISIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	DE 	1° 	USO, 	ORIGINAIS 	OU 
PARALELAS, COM MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A TABELA 
OFICIAL DE REFERENCIA, RESPECTIVA A CADA TIPO ESPECIFICO, A 
MANUTENÇÃO DOS MAQUINARIOS E CAMINHÃO BASCULANTE. 

R$ 350.000,00 

DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDR  COS  

Item Descrição do Item 
Valor Global
(Estimado) 

1 

AQUISIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	DE 	10 	USO 	- 	SDRH 
Especificação: 	AQUISIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	DE 	1° 	USO, 	ORIGINAIS 	OU 
PARALELAS, COM MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A TABELA 
OFICIAL DE REFERENCIA, RESPECTIVA A CADA TIPO ESPECÍFICO, 
DESTINADAS A MANUTENÇÃO DOS TRANSPORTES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL, MEi0 AMBIENTE E RECURSOS HiDRICOS 
DE IRAUQUBA/CE. 

R$ 
100.000,00  

GOVERNO, PLANEJAMENTO E SEGURANÇA CIDADÃ 

Item Descrição do Item 
Valor Global 
(,stimado) 
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AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 10 USO - SEGOSC 
Especificação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 1° USO, ORIGINAIS OU 
PARALELAS, COM MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A TABELA 
OFICIAL DE REFERÊNCIA, RESPECTIVA A CADA TIPO ESPECÍFICO, 
DESTINADAS A MANUTENÇÃO DOS TRANSPORTES DA SECRETARIA 
DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E SEGURANÇA CIDADÃ DO MUNICÍPIO 
DE IRAUQUBA/CE. 

   

   

   

   

   

 

R$ 60.000,00 

 

   

   

    

    

1  

1.2 0 valor global estimado para esta aquisição é de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), 
conforme pesquisa de mercado, elaborada pelo sistema de coleta eletrônica de preços da Prefeitura 
Municipal de lrauguba, anexo a este processo administrativo. 

1.3 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal N° 120, de 29/12/2023. 

1.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5 0 prazo de vigência da contratação será até a data final do exercício financeiro, conforme a 
disponibilidade orçamentária, a partir da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021. 

1.5.1 0 fornecimento de bens, objeto deste Termo de Referência, é enquadrado como continuado, 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.6 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇAO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
2.1 As Secretarias Municipais de lrauçuba necessitam de pegas de 10  uso, originais ou paralelas, para 
manter sua frota de veículos em boas condições de funcionamento. A obtenção dessas peças com 
descontos significativos sobre a tabela oficial permite reduzir custos operacionais, melhorar a 
qualidade dos serviços prestados à população e otimizar os recursos públicos. As peças paralelas 
oferecem uma opção mais econômica, sem comprometer a segurança, enquanto as originais garantem 
maior durabilidade. Negociar descontos é essencial para assegurar uma frota bem mantida e eficiente, 
atendendo melhor as necessidades da população. 

3. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 A aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico, 
conforme determina a Lei 14.133/2021, garantindo transparência e eficiência na contratação. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
Para a contratação de uma empresa para a aquisição de peças para atender ás necessidades da frota 
de veiculos leves e pesados das Secretarias Municipais, a empresa devera seguir os seguintes 
requisitos: 

4.1. Qualificação Técnica: A empresa deve ter experiência comprovada no fornecimento de pegas 
automotivas, especialmente para veículos leves e pesados. Deve possuir equipe técnica qualificada 
para garantir a correta especificação e aplicação das peças. 

4.2. Regularidade Fiscal: A empresa deve estar regularizada perante os órgãos fiscais, com 
comprovação de regularidade fiscal, tributária e previdenciária, garantindo assim a  id  neidade e a 
legalidade da contratação. 
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4.3. Capacidade de Fornecimento: A empresa deve ter capacidade operacional e logística para atender 
as demandas das Secretarias demandantes, garantindo o fornecimento oportuno e eficiente das peças  
necessaries  para manutenção da frota de veículos. 

4.4. Qualidade das Pegas: As peças fornecidas devem ser de qualidade comprovada, 
preferencialmente originais ou de marcas reconhecidas no mercado, garantindo a durabilidade, 
segurança e eficiência dos veículos. 

4.5. Preços competitivos: A empresa deve oferecer preços competitivos e transparentes, compatíveis 
com o mercado e com o orçamento disponível. 

4.6. Garantia e suporte pós-venda: Deve ser oferecida garantia para as pegas fornecidas, bem como 
suporte técnico e pós-venda, para eventualidades e necessidades de assistência técnica. 

4.7. Sustentabilidade: Preferencialmente, a empresa deve demonstrar preocupação com a 
sustentabilidade, oferecendo peças que atendam as normas ambientais e promovam praticas 
sustentáveis em sua cadeia de fornecimento. 
4.8. Histórico de fornecimento: Avaliação do histórico da empresa, incluindo referências de outros 
clientes atendidos, para garantir a confiabilidade e a reputação no mercado. 

5. DO MODELO DE ExEcugÃo CONTRATUAL. 
5.1 0 prazo de entrega do objeto contratado é 15 (quinze) dias úteis, contado da emissão de 
Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado devera comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e  forge  maior. 

5.3 0 objeto deverá ser entregue no seguinte endereço: Rua 07 de setembro, n° 268, Centro. 
Irauçuba/CE, em dias úteis, no horário compreendido de 07h3Onnin as 12h0Omin e de 13h3Omin as 
17h0Omin no quantitativo solicitado. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO. 
6.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas artes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (caput do  art.  115 da Lei n° 14.133/2021). 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (§ 5° do  art.  115 da Lei n° 14.133/2021). 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4 0 órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 
o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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6.6. Fiscalização 

6.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (caput do  art.  117 da Lei n° 14.133/2021). 

6.6.2 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.6.3 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.6.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.6.5 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção das medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.7 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.6.8 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições e habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

6.6.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.7. Gestão do Contrato 
6.7.1 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.7.2 0 gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.7.3 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.7.4 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
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6.7.5 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  
158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.7.6 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

6.7.7 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. DOS CRITÈRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO. 
7.1. Recebimento 
7.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no topo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, ás suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.1.3 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.1.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
par efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.5 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.1.6 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 
7.2.1 Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.2 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n°14.133/2021. 

7.2.3 Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 
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b) A data da emissão; 

C) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 
14.133/2021. 

7.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.7 Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto â inadimplência do 
contratado, bem como quanto â existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias â rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao cadastro 
de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

7.3. Pagamento 
7.3.1 Em atendimento ao inciso VI do  art.  92 da Lei Federal n° 14.133/2021, o pagamento será 
efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despe a. 
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7.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPCA, de correção monetária. 

7.3.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.3.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
conforme o caso. 

7.3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.3.7 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.4. Antecipação de Pagamento 
7.4.1. A antecipação de pagamento somente  sera  permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, conforme determina o § 
1° do  art.  145 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
8.1 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 
PREGAO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO, modo de disputa "ABERTO". 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I - Habilitação Jurídica 
a) Cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s), Titular ou Representante legal da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alterações; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde que 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

II - Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilio (Certidão Negativa de 
Débitos Municipais); 

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicilio; 

e) Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais e á divida ativa da união, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  
11 da Lei n2 8.212/1991; 

f) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei n° 452, de 1° de maio de 1943 Alterada pela Lei N° 12.440, de 07 de julho 
de 2011 - DOU DE 08/07/2011. 

Ill - Qualificação Técnica 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executado, 
contendo os itens contratados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 
na forma descrita no Termo de Referência do edital, expedida por entidade pública ou privada, usuária 
do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. 

b) Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. 

c) 0 atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido 
na entidade, estando às informações sujeitas á conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar, bem 
como as demais informações: 

1) Nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora do fornecimento e emitente do 
atestado; 
2) Nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
3) Descrição dos produtos: 
4) Período de execução; 
5) Local e data da emissão do atestado; 
6) Identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

d) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme 
o caso. 

e) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o 
atestado faz vinculação. 

IV - Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as 
sociedades cooperativas, conforme dispõe o  art.  4° da Lei n° 5.764/1971. No caso de pesso fisica ou 

r- 
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de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou 
sede do licitante; 

a.1) Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do  art.  58 da Lei n° 11.101/2005. No 
caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de 
recuperação; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  iguais ou superiores a 1 (um): 

b.1) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 5°, da Lei 
Federal N° 6.404/76). 

b.2) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, parágrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), 
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente 
assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade. 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital  (SPED),  deverá apresentar 
o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições 
das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil vigente. 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133/2021,  art.  65, §1°). 

V — DECLARAÇÕES 
0 licitante deverá declarar conforme o ANEXO Ill deste Edital, as seguintes declarações: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei n° 14.133/2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição Federal. (ANEXO  III)  

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inid6nea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
(ANEXO  III)  

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 
mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 
fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que esta sendo apresentada para 
fins de habilitação. (ANEXO  III)  

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n° 13.709/2018 	ei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto de e edital e em 
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decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em 
cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), da Legislação de Licitações e 
determinações legais emanadas dos brgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, 
e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de 
controle interno e externo. (ANEXO Ill) 

5) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, sob pena de 
INABILITAÇÃO, CONFORME ANEXO 111.1. 

6) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, conforme ANEXO 111.2 
deste Edital. 

8.3 OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
8.3.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.3.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.3.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

8.3.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista,  sera  concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.3.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.3.6  Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.3.7 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  

declarado vencedor. 
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8.4.1 Na forma do que dispõe o  art.  42 da Lei Complementar n° 123/2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 

8.4.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.4.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.4.1.3 Entende-se o termo "declarado vencedor' de que trata a alínea anterior o momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.4.1.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea 8.4.1.2. do item 8.4.1, 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste 
edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

8.5 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME 
ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no 
prazo definido na alínea 8.4.1.2 do subitem 8.4.1. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO. 
9.1 Os preços médios estimados da contratação, unitários e totais, estão demonstrados no subitem 1.2 
deste Termo de Referência, obtidos mediante pesquisa de pregos realizada pelo Setor de Compras, 
cuja documentação está anexa aos autos no Estudo Técnico Preliminar - ETP, parte integrante deste 
processo administrativo. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, DA FONTE DE RECURSOS. 
10.1 As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação orçamentária, Elementos de Despesa 
e Fonte de Recursos abaixo: 

ÓRGÃO 
COMPETENTE 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA • 

ORIGEM DOS 
RECURSOS 

ELEMENTO/ 
SUBELEMENTO 
DE DESPESAS 

Secretaria de 
Governo, 2401 06 122 0004 2.077 - Próprio (Fonte 3.3.90.30.00/ 

Planejamento e manutenção da guarda 1500000000) 3.3.90.30.39 
Segurança Cidadã 

Secretaria de 
Desenvolvimento 2501 20 122 0002 2.079 - Manut. Próprio (Fonte 3.3.90.30.00/ 

Rural, Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos 

Secretaria 1500000000) 3.3.90.30.39 
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Secretaria de 1001 15 122 0002 2.051 - Manut. Próprio (Fonte 3.3.90.30.00/ 
Infraestrutura Secretaria 1500000000) 3.3.90.30.39 

Irauguba/CE, 24 de abril de 2025. 
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ANEXO II — MINUTA DA PROPOSTA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAKUBA/CE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.04.28.01 

OBJETO: Aquisição de pegas de 10  uso, originais ou paralelas, com desconto percentual sobre a tabela 
oficial de referência, destinadas à manutenção dos transportes oficiais das Secretarias Municipais. 

Item Descrição do Item Valor Global 
(Estimado) 

TAXA  MINIMA  DE 
DESCONTO (%) 

1 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 1° USO, ORIGINAIS OU 
PARALELAS, COM MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
SOBRE 	A 	TABELA 	OFICIAL 	DE 	REFERENCIA ' RESPECTIVA A CADA TIPO ESPECÍFICO, DESTINADAS 
A MANUTENÇÃO DOS TRANSPORTES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA/CE. 

R$ 510.000,00  

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 
Razão Social: 
Endereço: 
CNPJ e Inscrição Estadual:  
E-mail:  
Telefone: (celular,  e-mail)  Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, 
domicilio) 

CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: A presente proposta é válida por 60 (Sessenta) dias, contados da 
data de sua emissão. 

Local e data. 

Assinatura de representante legal 
(Nome completo e CPF) 

(Função/cargo) 

'Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular com firma reconhecida junto a Carta Proposta. 

C)  Cent-o Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
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ANEXO  III  — DECLARAÇÕES 

AO SR. 
PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE IRAKUBA/CE. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.04.28.01 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	  
com sede na 	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei n° 14.133/2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seus anexos, e que, concordamos com todos os termos constantes no 
mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 
fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para 
fins de habilitação. 

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n° 13.709/2018 — Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e 
em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente 
em cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), da Legislação de Licitações e 
determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, 
e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de 
controle interno e externo. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Local e data) 

C)  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
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ANEXO  III.  1 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA/CE. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.04.28.01 

Nome completo- 	  RG 	  n° 	  

	 CPFn° 	 DECLARO, sob as penas da lei o devido 

cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 

C)  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administrac5o 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I Iraucuba-CE I CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br  



7,0° " 

6.1=1\ 	 • 
•Kt). 

4046Pal  
(Fls.  .S41 cf  

stf  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCLIBA 

   

ANEXO 111.2 — DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAKUBA/CE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.04.28.01 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	 , neste ato representada pelo 

	 , portador da Carteira de Identidade n° 	  inscrito no CPF sob o 

n° 	 , DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação 

que, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas, nos termos do § 10, do inciso IV, do  Art.  63, da Lei n° 14.133/2021 

e em outras normas especificas. 

(Local e data).  

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

(:) Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I Irauguba-CE I CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br  9774' 



6. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E • -  TAO  CONTRATUAIS  (art.  9,2', IV, VII e i

s\ 

 

e Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I Irauçuba-CE I CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br  

izirozsiszoslo
-,4, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

430")  

ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE IRAKUBA/CE, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE 	  COM A EMPRESA 
	 , PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE IRAUQUBA, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido á Av. Paulo Bastos, 
1.370, Bairro Centro, Irauçuba — Ceará, inscrita no CNPJ sob N° 	 e CGF 	,através da 
Secretaria de 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 	  (cargo e nome), doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) 	 , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	  
sediado(a) na 	 , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
	  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 	  e em 
observância ás disposições da Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal N° 120/2023 e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
	 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92, I e II) 
1.1 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de peças de 10  uso, originais ou paralelas, com 
desconto percentual sobre a tabela oficial de referência, destinadas à manutenção dos transportes oficiais 
das Secretarias Municipais, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 

1.3.2 0 Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 0 prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 	 , contados da data de sua 
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item ê condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 



-r 

Si

zzizz

i*  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

Co:• 

Ar 	 

XVIII) 
3.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

4. CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO  (art.  92, V) 
5.1 0 valor total da contratação é de R$  	) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.3 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA — PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 
6.1 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA — REAJUSTE  (art,  92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 
assinatura do Contrato. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e conclu idas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV)  
8.1 Sào obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pPlo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

C)  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I lrauçuba-CE I CEP: 62.620-000 
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8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,  ãs  suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados ã execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  

(art.  137, II, da Lei n° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, •,ue ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspon• - - aos manos sofridos; 

0  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
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9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n° 14.133/2021); 

9.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único, 
da Lei n° 14.133/2021); 

9.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 
14.133/2021. 

9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLAUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que: 

a) Der causa á inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa á inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justi cado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa  du 	e a e ecução do contra 

C)  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I lrauçuba-CE I CEP: 62.620-000 
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f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133/2021); 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 
§ 4°, da Lei n° 14.133/2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133/2021). 

Multa: 
1. Moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 
(quinze) dias úteis; 

2. Moratória de 0,05% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30%, 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei 
n° 14.133/2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 26.1, de 15% a 30% do valor 
do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 26.1, de 0,05% a 
15% do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 26.1, a multa será de 0,05% a 15% do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 26.1, a multa será de 0,05% a 15% do valor do 
Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 26.1, a multa será de 0,05% a 15% do valor do 
Contrato. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133/2021). 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, §7°, da Lei n° 14.133/2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133/2021). 

C)  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
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12.1 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de  am  
antes do prazo estipulado para tanto. 
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11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, § 8°, da Lei n° 14.133/2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133/2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133/2021). 

11.8 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 
14.133/2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/2021. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo õrgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26 de 13 de abril de 2022. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATU (a . 92. IX) 



ins.-156  
'1) 

t- 

•̀. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA  Rubio. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 
Lei n° 14.133/2021). 

12.6 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n°14.133/2021). 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA— DOTAÇA0 ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ORGA0 COMPETENTE 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 
ORIGEM DOS 
RECURSOS 

ELEMENTO/ 
SUBELEMENTO DE 

DESPESAS 
Secretaria de Governo, Planejamento e 
Segurança Cidadã 

Conforme Edital Conforme Edital Conforme Edital 

Secretaria 	de 	Desenvolvimento 	Rural, 
Meio Ambiente e Recursos Hidricos. 

Conforme Edital Conforme Edital Conforme Edital 

Secretaria de Infraestrutura Conforme Edital c::1.f‘or-meEdital Conf9fme Edital 

C)  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I lrauçuba-CE I CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br  
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13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,111) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021. 

15.2 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133/2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  
em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n° 14.133/2021, e ao  art.  8°, §2° da Lei n° 12.527/2011, c/c  art.  7°, §3°, 
inciso V, do Decreto n° 7.724/2012. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO  (art.  92, §1°) 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Irauçuba/CE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 
14.133/2021. 

Irauçuba/CE.....de 	 de 	 
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CONTRATADO 

Testemunhas: 

1. Nome:  	2. Nome: 	  

CPF: 
	

CPF: 

	 ‘*, 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br  
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ANEXO AO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.04.28.01 

EMPRESA VENCEDORA: 	  

Item Descrição do Item 
Valor Global 
(Estimado) 

TAXA  MINIMA  DE 
DESCONTO (%) 

1 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 1° USO, ORIGINAIS OU 
PARALELAS, COM MAIOR DESCONTO PERCENTUAL 
SOBRE 	A 	TABELA 	OFICIAL 	DE 	REFERÊNCIA, 
RESPECTIVA A CADA TIPO ESPECIFICO, DESTINADAS 
A MANUTENÇÃO DOS TRANSPORTES DA SECRETARIA 
DE 	 MUNICÍPIO DE IRAU_ÇUBA/CE. 

C)  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I lrauçuba-CE I CEP: 62.620-000 

licitacao@iraticuba.ce.gov.br  
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